
PORTARIA Nº 09/2023 

Revoga a Portaria nº 07/2023 – Sede Umuarama 

 

O Defensor Público do Estado do Paraná, Coordenador da Sede de 

Umuarama, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 07/2023, publicada em 12 de junho de 2023, que 

suspende os atendimentos da Sede da Defensoria Pública de Umuarama, no 

período de 12 de junho de 2023 à 16 de junho de 2023, em razão da paralisação 

dos estagiários; 

CONSIDERANDO a retomada das atividades pelos estagiários nesta data, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 07/2023 da Sede da Defensoria Pública de 

Umuarama. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, 13 de junho de 2023. 

 

CAUÊ BOUZON MACHADO FREIRE RIBEIRO 

Defensor Público Coordenador da Sede de Umuarama 
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